
UNIVERSIDADE DE BRASíLlA
GABINETE 00 REITOR

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQIDSA E EXTENSÃO N° )q-:;.. /96

o VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de sua
competência delegada pelo Ato da Reitoria n° 932, de 11/07/96, de conformidade com as
atribuições estatutárias, ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e tendo
em vista o constante do OI/DSC 06/96,

RESOLVE:

Aprovar a abertura do concurso público para docente, uma vaga, relativo ao
Departamento de Saúde Coletiva da Universidade de Brasília, bem como a composição da
respectiva Comissão Examinadora, ficando assim constituída, por área e classe, pelos
Professores:

Área: SAÚDE E SOCIEDADE (ASSISTENTE/DE). Membros Efetivos:
MOURAD IBRAHIM BELACIANO (presidente - UnB), VICENTE FALEIROS (UnB) e
REGINA MARSIGLIA (Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de Misericórdia de São
Paulo). Membros Suplentes: OVIROMAR FLORES (UnB), FLÁVIO A. DE ANDRADE
GOULART (UnB) e MAURÍCIO GOMES PEREIRA (UnB).

JUCO P. S. WEIDLE
Vice-Reitor
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